
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DA A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

'lOfTÃt fm  T>tjnonixjaçSo.

0 FR3FTO 1X5 HMTCIFIO DA AIJASÇA, faço sabor que a Cfeora rfunicipal da 
Aliança, aprovou •  eu samiono © jssoiaaloo *  tsroaoíito Lei*

Art*l«- Pioa demEiinaâ» do 2* ©ravoeaa F803A CARmiRD D03 SAI5T03, a arto- 

rla que toa início na Bia. José Bodri^aes da Oliveira, até o asu 

prolon̂ jsaento nas torrão do 'naenbo Lauroano, meta cidado.

Art.2«- Fica ascluida qualguer demmnaoao dada a noona*

Art.3®- ata Lei entrará m  vi£pr na data de sua p&lieaçSo*

Art.4*- norvoe*t.»~3e as disposições es contrário*

Gabinete do Prefoito.oa 18 de outubro de 1984


